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TÍTULO I - DA ESTRUTURA PEDAGÓGICA 

CAPÍTULO I - Do Regime 

Art. 1.º -  O regime adotado pelo CEFET-PB para os Cursos de 
Graduação   é o semestral e de matrícula por  disciplinas, com aulas de 50 
minutos de duração.  

CAPÍTULO II - Do Currículo  

Art. 2.º -  O Currículo dos Cursos de Graduação do Centro Federal de 
Educação Tecnológica da Paraíba, nas modalidades Tecnológica, Licenciatura 
e Bacharelado, será constituído por todas as atividades desenvolvidas no 
sentido de promover a aprendizagem, o desenvolvimento de habilidades e 
competências e a integração do(a) discente com a sociedade. 

Art. 3.º - No planejamento, acompanhamento e avaliação dos Projetos 
Pedagógicos dos  Cursos das graduações, a Diretoria de Ensino contará com: 

a) o assessoramento dos Gerentes e Coordenadores Educacionais, que 
trabalharão de forma integrada com a Coordenação Técnico-
Pedagógica; 

b) o Colegiado de Curso, órgão normativo e consultivo de administração 
acadêmica , abrangendo os(as) docentes efetivos do curso de 
graduação e representação discente indicado pelos(as) discentes da 
referida graduação; 

c) o assessoramento da Diretoria de Relações Empresariais e 
Comunitárias e da Coordenação de Integração Escola-Empresa, que 
fornecerão os subsídios necessários à avaliação e realimentação do 
currículo, através de contatos mantidos com discentes, estagiários, 
egressos, empresas e comunidade. 

Art. 4.º - O Planejamento Acadêmico dos cursos de graduação, os planos 
de ensino e respectivos programas curriculares e demais atividades 
relacionadas ao desenvolvimento do processo educativo serão avaliados   
semestralmente pelo Colegiado de Curso, conforme regulamento próprio. 

CAPÍTULO III - Do Ingresso e da Matrícula 

Art. 5.º - O ingresso nos Cursos de Graduação ofertados pelo CEFET-
PB  dar-se-á por intermédio de Concurso Vestibular, de natureza pública, 
tendo como requisito a conclusão do Ensino Médio ou equivalente. 

Parágrafo Único – O programa do Concurso Vestibular abrangerá 
conhecimentos do Ensino Médio. 

Art. 6.º - Os candidatos serão classificados observando-se, 
rigorosamente, os critérios gerais do Edital do Concurso Vestibular.  
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Art. 7.º - A matrícula do primeiro período deverá ser requerida pelo(a) 
discente ou por seu(sua) procurador(a), nos prazos estipulados no Edital de 
Matrícula, obedecendo-se as seguintes condições: 

a) Ter sido classificado no Concurso Vestibular; 
b) Apresentar, em tempo hábil, a documentação indispensável para a 

validação da matrícula; 

§ 1º -  O(a) discente que não cumprir com o prazo definido no Edital de 
Matrícula perderá o direito a vaga. 

§ 2º -  O preenchimento de vagas remanescentes, bem como qualquer 
demanda  relativa à matrícula   obedecerão rigorosamente a ordem 
decrescente de classificação dos candidatos aprovados conforme os critérios 
gerais do Edital do Concurso Vestibular. 

Art. 8º - Não é permitida a participação de discentes na condição de 
ouvintes em disciplinas dos cursos de graduação do CEFET-PB. 

CAPÍTULO IV - Do Trancamento e Reabertura da Matríc ula 

Art. 9º - O(a) discente somente  poderá requerer trancamento de 
matrícula do primeiro semestre nos seguintes casos:  

a) doença prolongada; 
b) convocação para o Serviço Militar; 
c) gravidez de risco; 
d) motivo de trabalho; 
e) mudança de domicílio para outro município ou unidade da 

federação; 
f) acompanhamento do(a) cônjuge ou genitores. 

Parágrafo Único: Não será permitido ao(à) discente o trancamento de 
disciplinas na blocagem  oferecida no primeiro semestre. 

Art. 10 -  O trancamento da matrícula no semestre letivo e/ou de 
disciplinas será concedido mediante requerimento à Coordenação de 
Controle Acadêmico – CCA, até 45(quarenta e cinco) dias após o início do 
semestre letivo. 

§ 1º -  Fica assegurado ao(à) discente, matriculado(a) nos Cursos de 
graduação, um limite máximo de 50% da duração do curso para a sua 
integralização.  

§ 2º -  O trancamento do semestre letivo poderá ocorrer, no máximo, 
duas vezes não  consecutivas. 

§ 3º -  O(a) discente não poderá requerer trancamento do semestre 
após reprovação em todas as disciplinas matriculadas no semestre cursado 
anteriormente. 
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§ 4º -  O(a) discente com reprovação total em até dois semestres 
letivos consecutivos perde o direito à vaga, ficando impedido de renovar a 
matrícula.  

§ 5º -  O trancamento total de matrícula no semestre letivo não é 
computado no prazo máximo, fixado para integralização do respectivo curso. 

Art. 11 - O(a) discente que não renovar a matrícula no prazo 
estabelecido pelo CEFET-PB, conforme calendário de matrícula, terá a 
matrícula no curso cancelada, perdendo o direito relativo à vaga. 

CAPÍTULO V - Da Reopção de Curso, Transferência e A dmissão de 
Graduados  

Art. 12 -   A oportunidade de reopção de curso no âmbito do CEFET-
PB,  a admissão de discentes por transferência escolar voluntária de outras 
Instituições de Ensino Superior(IES) e  a admissão de graduados ocorrerão 
de acordo com a disponibilidade de vagas, conforme a seguinte ordem: 

I. Reopção de curso no âmbito do CEFET-PB, incluindo as Unidades 
Descentralizadas; 

II. Transferência escolar voluntária de outras IES para os cursos de 
graduação do CEFET-PB; 

III. Admissão de graduados. 

Art. 13 -   A reopção de curso no âmbito do CEFET-PB ocorrerá por 
intermédio de Processo Seletivo, conforme Edital específico, destinado à 
classificação de candidatos, até o limite de vagas oferecidas, para ingresso 
no período letivo seguinte. 

Art. 14 -   Para requerer reopção de curso o(a) discente deverá atender 
aos requisitos: 

I. Ingresso através de concurso vestibular próprio do CEFET-PB;  
II. Regularidade do vínculo da matrícula ao curso de origem; 
III. A conclusão no mínimo do primeiro semestre letivo no curso de 

origem; 
IV. Não se encontrar com o curso trancado; 
V.  Não tiver superado prazo superior a 50% do tempo máximo 

estabelecido para a integralização do curso de origem. 

Art. 15 -  Não será permitida mais de uma reopção de curso. 

Art. 16 - Os pedidos de reopção de curso deverão ser instruídos com a 
seguinte documentação: 

a) Requerimento de inscrição do candidato; 
b) Original do histórico escolar atualizado; 
c) Declaração da Coordenação do Curso de origem, informando o 

vínculo do(a)  discente com o curso e a confirmação do período 
letivo em que o(a) discente está matriculado. 
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Art. 17 –  O processo seletivo consistirá na classificação dos candidatos 
em ordem decrescente da média calculada através da seguinte expressão:        

  

M = 0,6*CRE + 0,4* 

 

Parágrafo Único: Em caso de empate, serão observados os seguintes 
critérios de desempate: 

I. Maior CRE; 
II. Maior afinidade entre os cursos; 
III. Candidato com maior idade. 

Art. 18 – A admissão de discentes, por meio de transferência escolar 
voluntária de outras IES, aos cursos de graduação do CEFET-PB, ocorrerá 
por intermédio de Processo Seletivo, definido em Edital específico, destinado 
à classificação de candidatos, até o limite de vagas oferecidas no período 
letivo, conforme estabelece o artigo 49 da Lei 9394, de 20 de dezembro de 
1996. 

§ 1º - São requisitos para a transferência: 

a) o curso de graduação de origem reconhecido ou autorizado pelo 
órgão competente; 

b) a regularidade do vínculo da matrícula do(a) discente   com a 
instituição de origem; 

c) a existência de vagas e a aprovação do(a) discente em processo 
seletivo no CEFET-PB;  

d) a conclusão do primeiro semestre letivo na instituição de origem; 

e) não se encontrar afastado das atividades discentes por mais de 2 
(dois períodos consecutivos) 

§ 2º - Não poderá participar do Processo Seletivo o(a) discente que 
tenha superado, no curso de origem, prazo superior a 50% do tempo 
máximo estabelecido para a sua integralização. 

Art. 19 –  O requerimento da transferência deverá ser acompanhado 
de: 

a) comprovante de pagamento da taxa de inscrição; 
b) declaração da Instituição de origem, atestando o vínculo do(a) 

discente com o curso; 
c) histórico escolar atualizado; 
d) cópia autenticada da Cédula de Identidade, CPF, Título de eleitor e 

Certificado de Reservista; 
e) indicação do ato de autorização e reconhecimento do curso; 

PV 
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f) informações específicas sobre a estrutura curricular do curso de 
origem, na forma original ou autenticados. 

Art. 20 –  O processo seletivo  consistirá na classificação dos 
candidatos em ordem decrescente do Coeficiente de Rendimento Escolar – 
CRE. 

Parágrafo Único: Em caso de empate, serão observados os seguintes 
critérios de desempate: 

I. Maior afinidade entre os cursos; 
II. Candidato com maior idade. 

Art. 21  - As transferências ex-ofício dar-se-ão na forma da Lei 
9.536/97. 

Art. 22 - A admissão de graduados no âmbito do CEFET-PB ocorrerá 
mediante a seleção e classificação de candidatos pelo Coeficiente de 
Rendimento Escolar – CRE, até o limite de vagas oferecidas para o 
respectivo curso e período letivo, conforme Edital específico. 

§ 1º -  A admissão de graduados ocorrerá de acordo com as seguintes 
situações: 

I. para obter, mediante complementação de estudos nova habilitação 
dentro da mesma área profissional; 

II. para realizar novo curso de graduação em área profissional ou de 
conhecimento diverso; 

§ 2º -  Em caso de empate, serão observados os seguintes critérios 
de desempate: 

I. Maior afinidade entre os cursos; 
II. Candidato com maior idade. 

Art. 23 - Não poderão ser admitidos como graduados discentes que 
tenha registrado no CEFET-PB situações de desistência e jubilamento, 
conforme Normas Didáticas em vigor.  

Art. 24 - O requerimento de admissão como graduado deverá ser 
acompanhado de 

a) comprovante de pagamento da taxa de inscrição; 
b) cópia do diploma ou certidão de conclusão de curso de 

graduação; 
c) histórico escolar atualizado; 
d) cópia autenticada da Cédula de Identidade, CPF, Título de eleitor e 

Certificado de Reservista; 
e) informações específicas sobre a estrutura curricular do curso de 

origem, na forma original ou autenticados. 

Art. 25 -  O número de vagas ofertadas para reopção de curso, 
transferência voluntária ou admissão de graduados para um determinado 
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período letivo será definido de acordo com o levantamento realizado pela 
Coordenação de Controle Acadêmico junto ao colegiado de cursos/ 
coordenações, observando os seguintes aspectos:  

a) cancelamentos voluntários de matrículas; 
b) jubilamentos (ver art. 57). 

Art. 26 -  Os(as) candidatos(as) classificados(as) nos processos de 
transferência e de admissão de graduados deverão efetuar seu 
cadastramento junto à Coordenação de Controle Acadêmico,  assim como 
realizar matrícula em disciplinas na Coordenação do curso para o qual 
obteve admissão.  

Parágrafo Único - haverá novas convocações para preencherem as 
vagas resultantes do não  cadastramento de candidatos(as). 

CAPÍTULO VI - Do Aproveitamento e Aceleração de Est udos 

Art. 27 - Será concedido ao(à) discente ingresso o direito de requerer, 
junto à Coordenação do Curso, o aproveitamento e/ou aceleração de 
estudos no  próprio semestre letivo, conforme prazo estabelecido pelo Edital 
de Matrícula .  

Art. 28 -  A partir do segundo semestre letivo o aproveitamento e/ou 
aceleração de estudos deverá ser solicitado em semestre anterior ao da 
oferta da disciplina/componente curricular, no prazo estabelecido pela 
Coordenação do Curso.  

Art. 29 - O(a) discente que obtiver  dispensa de disciplinas, por 
intermédio de aproveitamento ou de aceleração de estudos, terá a nota, 
obtida no processo de comprovação em causa, registrada no seu histórico 
escolar, dentro do prazo estipulado de até 15 dias, a contar do início do 
semestre letivo, para que o mesmo possa efetivar matrícula em outra(s) 
disciplina(s). 

Art. 30 - Será assegurado o direito ao aproveitamento de estudos 
realizados ao(à) discente que: 

a) for classificado em novo Concurso Vestibular; 
b) tenha efetuado reopção de curso; 
c) tenha sido transferido; 
d) ingressar como graduado; 
e) cursar concomitantemente outro curso de graduação em outra 

Instituição, devidamente reconhecido. 

Parágrafo Único – Deverá integrar o requerimento de aproveitamento 
de estudos o plano de ensino da respectiva disciplina e histórico escolar, 
devidamente carimbados e assinados pela instituição. 
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Art. 31 - O aproveitamento dar-se-á mediante a compatibilidade de 
carga horária e de conteúdo programático, bem como a atualização de 
conhecimentos. 

 § 1º - Havendo compatibilidade de no mínimo  90 % de conteúdo 
programático e de carga horária poderá ser exigido atividades escolares para 
efeito de complementação.   

§ 2º - A nota do aproveitamento de estudo não será incluída no 
cômputo do Coeficiente de Rendimento Escolar – CRE. 

§ 3º -  O parecer será emitido  pelo(a) docente da disciplina.��  

Art. 32 -  O(a) discente terá direito a aceleração de estudos, conforme 
os requisitos definidos no Projeto Pedagógico do Curso, mediante 
comprovação de conhecimentos,  com o objetivo de: 

a) evitar a repetição de aprendizagens; 

b) formalizar o aproveitamento de conhecimentos adquiridos na 
educação profissional, inclusive no trabalho, os quais segundo a 
LDB (art. 41) poderão ser objeto de avaliação, reconhecimento e 
certificação para prosseguimento ou conclusão de estudos;  

c) abreviar o tempo de integralização do currículo, obtendo  dispensa 
de disciplinas que compõem o Currículo do Curso. (art. 47, § 2º da 
LDB).  

Art. 33 - O requerimento à aceleração de estudos será permitido  uma 
única vez por disciplina,  desde que o(a) discente não tenha sido 
reprovado(a) na mesma. 

§ 1º - O requerimento deverá ser instruído com a justificativa e/ou 
documentos comprobatórios de formação ou experiências anteriores em 
instituições de ensino ou em outras atividades, confirmando a alegação por 
parte do(a) discente(a) referente ao domínio dos 
conhecimentos/competências pertinentes à disciplina.  

§ 2º - Terá comprovado aproveitamento de estudos o(a) discente que 
submetido(a) a prova ou outros instrumentos de avaliação específicos, 
englobando todo conteúdo da disciplina/componente curricular, apresente 
rendimento igual ou superior a 70%.�

TÍTULO II - DO PROCESSO EDUCATIVO 

CAPÍTULO VII - Dos Objetivos 

Art. 34 - Os Cursos Superiores de Tecnologia objetivam formar 
profissionais focados na inovação, no desenvolvimento e na aplicação da 
tecnologia, visando uma rápida inserção no mercado de trabalho e a 
participação no processo de desenvolvimento econômico e social da região e 
do país. 
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Art. 35 - Os Cursos de  Licenciatura, de graduação plena,  terão como 
objetivo a formação de docentes da Educação Básica em nível superior, 
capazes de transformar a aprendizagem em processo contínuo, de maneira a 
incorporar, reestruturar e criar novos conhecimentos, respondendo com 
criatividade e eficácia aos desafios que o mundo lhes coloca. 

Art. 36 - Os cursos de Bacharelado terão como objetivo 
proporcionarem uma forte formação prática, de desenvolvimento e 
aplicações de tecnologias na área em que são ofertados. Esses cursos 
titulam seus estudantes com o grau de Bacharel. 

CAPÍTULO VIII - Da Avaliação do Rendimento Escolar 

Art. 37 -  A avaliação será compreendida como uma prática de 
investigação processual, diagnóstica, contínua e cumulativa, com a 
verificação da aprendizagem, análise das dificuldades e redimensionamento 
do processo ensino/aprendizagem.  

Art. 38  - A avaliação da aprendizagem ocorrerá  por meio de 
instrumentos próprios, buscando detectar o grau de progresso do(a) discente 
regularmente matriculado, será realizada ao longo do período letivo, em cada 
disciplina, compreendendo: 

I. apuração de freqüência às atividades didáticas. 
II. avaliação do aproveitamento escolar. 

§ 1º -   Entende-se por freqüência às atividades didáticas, o 
comparecimento do(a) discente às aulas teóricas e práticas, aos estágios 
supervisionados, aos exercícios de verificação de aprendizagem previstos e 
realizados na programação da disciplina. 

§ 2º -  O controle da freqüência contabilizará a presença do(a) discente 
nas atividades programadas, das quais estará obrigado(a) a participar de pelo 
menos 75% da carga horária prevista na disciplina. 

§ 3º -   O aproveitamento escolar deverá refletir o acompanhamento 
contínuo do desempenho do(a) discente em todas as atividades didáticas, 
avaliado através de exercícios de verificação. 

§ 4º -  Serão Considerados como exercícios de verificação de 
aprendizagem debates, exercícios, testes e/ou provas, bem como trabalhos 
teórico-práticos, aplicados individualmente ou em grupos tais como: projetos, 
relatórios e seminários realizados no período letivo, abrangendo o conteúdo 
programático desenvolvido em sala de aula ou extra-classe, bem como o 
exame final; 

§ 5º -  Os prazos definidos para conclusão e entrega dos exercícios de 
verificação de aprendizagem serão contabilizados em meses, dias  e horas.  

a) Os prazos fixados em meses contam-se de data a data, expirando 
no dia de igual número do de início; 
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b) Os prazos expressos em dias contam-se de modo contínuo, 
expirando às zero horas; 

c) Os prazos  fixados por hora contam-se de minuto a minuto. 

§ 6º -  As notas serão expressas numa escala de zero a 100(cem). 

§ 7º -  Quando ocorrer impedimentos,  por motivo de força maior,  no 
cumprimento de prazos relativos ao recebimento por parte do(a) docente e de  
entrega dos exercícios de verificação de aprendizagem por parte do(a) 
discente, antes de expirar o prazo estabelecido em meses ou dias, o(a) docente 
poderá  receber estes exercícios através de protocolo, mesmo fora do horário 
de sua aula. 

§ 8º -  O(a) docente deverá registrar, diariamente, o conteúdo 
desenvolvido nas aulas, a freqüência dos(as) discentes e os resultados de suas 
avaliações diretamente no Diário de Classe, no Sistema Acadêmico. 

Art. 39 -  No início do período letivo, o(a) docente informará a seus 
discentes  sobre  os critérios de avaliação, a periodicidade dos exercícios de 
verificação de aprendizagem, a definição do conteúdo exigido em cada 
verificação, os quais deverão estar contidos no plano de ensino da disciplina. 

Art. 40 - O(a) docente responsável pela disciplina deverá discutir em sala 
de aula os resultados do exercício de verificação da aprendizagem no prazo de 
até 07 (sete) dias úteis após a sua realização. 

Art. 41  - O(a) discente terá direito à informação sobre o resultado obtido 
em cada exercício de verificação de aprendizagem realizado, cabendo ao 
docente da disciplina disponibilizá-los no Sistema de Controle Acadêmico  ou 
protocolar, datar, rubricar e providenciar a aposição do documento referente 
aos resultados do exercício de verificação de aprendizagem, em local 
apropriado. 

Art. 42  - O(a) discente que não comparecer ao exercício de verificação 
da aprendizagem programado, terá direito a um exercício de reposição por 
disciplina, devendo o conteúdo ser o mesmo do exercício a que não 
compareceu. 

Art. 43 - O número de verificações de aprendizagem, durante o semestre, 
deverá ser no mínimo de: 

a) 02(duas) verificações para disciplinas com até 50 h; 
b) 03(três) verificações para disciplinas com mais de 50 h. 

§ 1º -  O exame final constará de prova, após o encerramento do período 
letivo, abrangendo o conjunto do conteúdo programático da disciplina. 

§ 2º -  Terá direito ao exame final o(a) discente que obtiver no mínimo 40 
(quarenta) na média dos exercícios de verificação de aprendizagem e 75% de 
freqüência. 
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§ 3º -  As provas finais serão realizadas em período definido no 
Calendário Escolar.  

§ 4º -  Não haverá segunda chamada ou reposição para provas de 
exame final, exceto no caso decorrente de julgamento de processo e nos 
casos de licença médica, amparados pela  legislação específica, o Decreto 
Lei nº 1.044 de 21.10.69 (afecções e traumatismos) e Lei nº 6202 de 
17.04.75 (discentes  gestantes), prestação do serviço militar obrigatório e 
representação oficial. 

§ 5º -  O(a) discente  que não atingir o mínimo de 40 (quarenta) na média 
dos exercícios de verificação da aprendizagem, terá a média obtida como nota 
final do período. 

Art. 44 - O exame de reposição e o exame final deverão ter seus 
resultados publicados no prazo estabelecido em calendário escolar. 

Art. 45 -  Será garantido ao(a) discente o direito de solicitar revisão de 
exercício de verificação de aprendizagem escrito, até 2(dois) dias úteis, após 
a divulgação e revisão dos resultados pelo(a) docente da disciplina, mediante 
apresentação de requerimento à coordenação do curso, especificando o(s) 
critério(s) não atendidos bem como os itens e  aspectos a serem revisados. 

§ 1º -  Cada requerimento atende a um pedido único de revisão de 
verificação de aprendizagem. 

§ 2º -  O pedido será deferido mediante a confirmação de que o(a) 
requerente participou da aula  em  que o(a) docente discutiu os resultados do 
exercício de verificação da aprendizagem, exceto nos casos em que não tenha 
sido cumprido este requisito (Art. 40 ). 

§ 3º -  A revisão deverá  ser efetivada após os 07 (sete) dias úteis, 
relativos  ao prazo concedido ao(a) docente para discutir em sala de aula os 
resultados do exercício de verificação da aprendizagem e até 5 dias úteis a 
partir da data da portaria de designação da comissão revisora. 

§ 4º -  A revisão será efetuada por uma comissão, mediante portaria de 
designação, formada por cinco membros: o docente da disciplina, 02 (dois) 
docentes relacionados com a mesma disciplina ou de disciplinas correlatas, 
um(a) representante  da Coordenação Técnico-Pedagógica e o(a) discente. 

§ 5º -  Em caso de impedimento legal, o(a) docente responsável pela 
disciplina comunicará ao Coordenador do Curso, que designará 03 (três) 
docentes relacionados com a mesma disciplina ou de disciplinas correlatas 
para compor a comissão e proceder a revisão dentro de um prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis a partir da data da portaria de designação. 

§ 6º -  Na ausência do(a) docente  responsável pela disciplina, cuja 
justificativa  não encontre respaldo no conjunto destas Normas, findo o prazo 
regimental (§ 3º), a comissão será designada seguindo os mesmos parâmetros 
do parágrafo anterior. 
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§ 7º -  O(a) representante técnico-pedagógico conduzirá a reunião de 
revisão de verificação da aprendizagem, não terá direito a voto, mas quando no 
decorrer do processo ocorrer agravo pessoal para qualquer uma das partes 
poderá  representar processo junto a Diretoria de Ensino. 

Art. 46 -  A nota da verificação da aprendizagem, objeto da revisão, só 
poderá ser alterada no sentido da solicitação do(a) discente, tendo em vista que 
o(a) docente deverá desde o princípio avaliar com o rigor necessário, em 
observância ao artigo 39 destas Normas, impossibilitando a premiação ou a 
punição.  

Art. 47 - Uma vez concluída a revisão da verificação da aprendizagem 
segundo os critérios estabelecidos nos artigos anteriores, não será concedido 
às partes o direito de recurso.  

Art. 48 - As médias semestrais deverão ser registradas no Sistema de  
Controle Acadêmico - CCA, observando-se as datas fixadas no Calendário 
Escolar. 

Art. 49 - Ao final do período letivo o docente deverá imprimir, assinar e 
encaminhar à CCA – Coordenação de  Controle Acadêmico  sua caderneta. 

CAPÍTULO IX - Das Faltas �

Art. 50 - A legislação educacional define para o ensino presencial o 
limite de 25% de faltas por parte do(a) discente às aulas de uma determinada 
disciplina/componente curricular ou curso, considerando todos e quaisquer 
motivos, incluindo a ausência pela prática religiosa do adventista. 

Art. 51 -  O abono de faltas, assim como as solicitações de realização 
de 2ª (segunda) chamada de provas somente poderão ser concedidos nos 
casos de licença médica, amparados pela  legislação específica, o Decreto 
Lei nº 1.044 de 21.10.69 (afecções e traumatismos) e Lei nº 6202 de 
17.04.75 (discentes  gestantes), prestação do serviço militar obrigatório e 
representação oficial. 

Parágrafo Único - Para justificar as faltas às aulas e às avaliações, 
o(a) discente deverá anexar ao requerimento os documentos 
comprobatórios, dentro do prazo máximo de 2 (dois) dias úteis:  

a) após a sua alta médica ou retorno da atividade de representação 
oficial; 

b) antes  do afastamento para o serviço militar obrigatório. 
�

Art. 52 -  O regime especial de exercício domiciliar, como compensação 
por ausência às aulas, amparado pelo Decreto-Lei nº 1.044/69 e pela Lei nº 
6.202/75 e regido por Regulamento próprio da Instituição, será concedido: 

I. à discente em estado de gestação a partir do oitavo mês ou em 
período pós-parto; 
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II. ao(à) discente com incapacidade física, temporária (de ocorrência 
isolada ou esporádica), incompatível com a freqüência às 
atividades escolares, desde que se verifique a conservação das 
condições intelectuais e emocionais necessárias para o 
prosseguimento da atividade escolar em novos moldes. 

. 

Art. 53 -  Para fazer jus a esse beneficio, o requerente deverá: 
I. solicitar a sua concessão ao coordenador do curso; 
II. anexar atestado médico, com a indicação das datas de início e 

término do período de afastamento, homologado pelo Serviço 
Médico do CEFET-PB. 

§ 1°-  A aluna gestante terá direito a 03 (três) meses de regime especial 
de exercício domiciliar contados a partir do oitavo mês de gestação ou da 
data do parto. 

§ 2°- Fica assegurado ao(à) discente em regime especial de exercício 
domiciliar o direito à prestação dos exames finais. 

§ 3°- Os Exercícios Domiciliares não desobrigam, em hipótese alguma 
o(a) discente das provas para aferição da aprendizagem.  

§ 4°-  O responsável pelo(a) discente em regime domiciliar, deverá 
comparecer no calendário pré-estabelecido à Coordenação do Curso  para 
retirar  e devolver  as atividades realizadas. 

Art. 54 -  As atividades de estágio e as disciplinas e/ou atividades 
curriculares de modalidade prática que necessitem de acompanhamento 
do(a) docente e a presença física do(a) discente em ambiente próprio para 
sua execução serão realizadas após o retorno do(a) discente às aulas desde 
que compatíveis com as possibilidades da Instituição. 

CAPÍTULO X - Da Aprovação 

Art. 55 -  Considerar-se-á aprovado na disciplina o(a) discente que  

a) obtiver média semestral igual ou superior a 70(setenta) e freqüência 
igual ou superior a 75%. 

b) após avaliação final, obtiver média maior ou igual a 50(cinquenta). 

Parágrafo Único - A média final das disciplinas será obtida através da 
seguinte expressão: 

 

MF = 
10

.4.6 AFMS +  

MF = Média Final 

MS= Média 
Semestral 

 AF = Avaliação 
Final 
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CAPÍTULO XI - Da Reprovação 

Art. 56 - Considerar-se-á reprovado por disciplina o(a) discente que: 

a) obtiver freqüência inferior a 75% da carga horária prevista para cada    
disciplina; 

b) obtiver média semestral menor que 40 (quarenta); 
c) obtiver média final inferior a 50 (cinquenta), após prova final; 

CAPÍTULO XII - Do Jubilamento 

Art. 57 -   Será jubilado o(a) discente que se encontrar em uma das 
seguintes situações:  

I. Não conseguir integralizar o curso no prazo máximo estabelecido no 
art. 10, parágrafo 1º; 

II. Com reprovação total em até dois semestres letivos consecutivos, de 
acordo com o art. 10, parágrafo 4º; 

III. Não renovar a matricula no prazo estabelecido pelo CEFET-PB, 
conforme art. 10. 

 

CAPÍTULO  XIII - Do Estágio Supervisionado  e TCC 

 

Art. 58 - O Estágio Supervisionado e/ou TCC, quando previstos no  
Projeto Pedagógico do Curso, deverão ser realizados de acordo com o 
Regulamento de Estágio  do CEFET-PB e das respectivas modalidades de 
graduação - Tecnológica, Licenciatura e Bacharelado. 

§ 1º - No período propício, conforme os requisitos estabelecidos no Projeto 
Pedagógico do Curso, o(a) discente deverá requerer matrícula no 
componente/unidade curricular - TCC, quando exigido, por até 2 (duas) vezes 
consecutivas. 

§ 2º - Será definido um período no Calendário Escolar, a cada semestre 
letivo, para que o  alunado possa protocolar os processos referente às 
defesas de trabalhos finais de curso (TCC ou relatório de estágio), minimizando 
retrabalhos e mobilizações de docentes que comporão a banca examinadora. 

CAPÍTULO XIV- Da Titulação 

Art. 59 –  Aos concludentes dos cursos  Superiores de Tecnologia, de 
Licenciatura e de Bacharelado  que cumprir, com aproveitamento  pleno nos 
estudos, a carga horária total correspondente ao currículo do curso, incluindo 
estágio supervisionado e/ou Trabalho de Conclusão de Curso -TCC dentro 
do prazo legal estabelecido, serão conferidos, respectivamente, Diploma de 
Tecnólogo, de Licenciado e  de Bacharel. 
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CAPÍTULO XV - Das Disposições Gerais 

Art. 60 - A deliberação sobre questões de natureza didático-pedagógica 
e de administração acadêmica dos cursos de graduação bem como a 
definição de medidas alternativas para a melhoria do processo educativo 
serão da competência do Colegiado de Curso, constituído por cinco docentes 
efetivos do curso, um representante discente e o coordenador do referido 
curso. 

Parágrafo Único - Os casos específicos de dilatação de prazo de 
integralização de curso visando a conclusão do TCC, que antecedem a 
vigência destas Normas, conforme requerimento individualizado, serão 
analisados pelo Colegiado do Curso, o qual estabelecerá o tempo máximo, de 
até 2(dois) semestres letivos, 2007.1 e 2007.2, para  o(a) requerente  finalizá-lo. 

Art. 61 - Os casos omissos nestas Normas serão resolvidos pela 
Diretoria de Ensino. 

 


